
PORTARIA N° 001/2026
De 05/JANEIRO/2026

Dispõe  sobre  o  Expediente  na  Câmara

Municipal de 06 de janeiro de 2026 a 13 de

fevereiro de 2026.

DAVID ANTONIO TEIXEIRA JÚNIOR, Presidente

da  Câmara  Municipal  de  Caconde,  Estado  de  São

Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  que a Câmara está em recesso

não havendo a necessidade de funcionamento em horário normal:

RESOLVE:

I –  Entre os dias 06 de janeiro de 2026 e 13 de

fevereiro de 2026, o expediente na Câmara Municipal de Caconde será das 13h00min às

16h00min.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

CAMARA MUNICIPAL DE CACONDE, em 05 de janeiro de 2026

DAVID ANTONIO TEIXEIRA JÚNIOR

Presidente


